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III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 05 
de março de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 242/2026 –SAGA, de 05 de março de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2124617;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para 
o município de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, no período de 17 à 
19.01.2026:

MILITAR
NOME: CEL BM PAULO CESAR VAZ JUNIOR

CARGO: PILOTO DE AERONAVE
MF: 5843502-1

LOTAÇÃO: GRAESP

MISSÃO DE APOIO À CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, 
TRANSPORTE DO GOVERNADOR DO ESTADO E COMITIVA 

PARA CUMPRIMENTO DE AGENDA OFICIAL

NOME: TEN PM ARMANDO WAGNER SIDÔNIO GOMES
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 57201413-3
LOTAÇÃO: GRAESP

MISSÃO DE APOIO À CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, 
TRANSPORTE DO GOVERNADOR DO ESTADO E COMITIVA 

PARA CUMPRIMENTO DE AGENDA OFICIAL

NOME: SGT BM CLEDISON DO ESPIRITO SANTO PANTO-
JA GONÇALVES

CARGO: TRIPULANTE DE AERONAVE
MF: 57218556/1

LOTAÇÃO: GRAESP

MISSÃO DE APOIO À CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, 
TRANSPORTE DO GOVERNADOR DO ESTADO E COMITIVA 

PARA CUMPRIMENTO DE AGENDA OFICIAL

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 03(três) Alimentação 
e 02 (duas) Pousada para militar no valor unitário de R$ 164,72 para nível 
de Coronel e no valor unitário de R$ 146,87 no nível de Tenente e Sargen-
to, totalizando a importância a ser paga de R$ 2.292,30 aos servidores aci-
ma, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 05 
de março de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 243/2026 –SAGA, de 05 de março de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2307104;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de ITAITUBA/PA, no período de 26 à 27.02.2026:

MILITAR
NOME: TEN CEL PM MARCELO PEREIRA SÁ

CARGO: PILOTO DE AERONAVE
MF: 54197044-1

LOTAÇÃO: GRAESP

APOIO À CASA MILITAR DA GOVERNADORIA NO TRANSPOR-
TE DE SERVIDORES PARA O MUNICÍPIO DE ITAITUBA

NOME: TEN CEL PM WELLINGTON ALAN DE MACÊDO 
CHAVES

CARGO: PILOTO DE AERONAVE
MF: 54185286-2

LOTAÇÃO: GRAESP

APOIO À CASA MILITAR DA GOVERNADORIA NO TRANSPOR-
TE DE SERVIDORES PARA O MUNICÍPIO DE ITAITUBA

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 02(duas) Alimen-
tação e 01 (uma) Pousada para militar no valor unitário de R$ 164,72 
para nível de Tenente Coronel, totalizando a importância a ser paga de R$ 
988,32 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 05 
de março de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 244/2026 –SAGA, de 05 de março de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2314259;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para os 
municípios de TUCURUÍ, MARABÁ, PARAUAPEBAS, CONCEIÇÃO DO ARA-
GUAIA/PA, no período de 17.03 à 03.04.2026:

MILITAR
NOME: SGT PM DIEGO DA SILVA CRISPIM

CARGO: TÉCNICO DE TELEMÁTICA
MF: 57232775

LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO SINESP CAD 3.0, BEM 
COMO RENOVAÇÃO DO PARQUE COMPUTACIONAL DOS 

NIOPS E CADS

CIVIL
NOME: JOÃO BEZERRA FALCÃO NETO

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS
MF: 5756162

LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO SINESP CAD 3.0, BEM 
COMO RENOVAÇÃO DO PARQUE COMPUTACIONAL DOS 

NIOPS E CADS

NOME: RHUAN VENICIO ELERES BARROS
CARGO: COORDENADOR DE INFORMÁTICA

MF: 5950962
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO SINESP CAD 3.0, BEM 
COMO RENOVAÇÃO DO PARQUE COMPUTACIONAL DOS 

NIOPS E CADS

NOME: WALBER FERNANDO BATISTA SARMENTO
CARGO: GERENTE DE INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS

MF: 59219902
LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO SINESP CAD 3.0, BEM 
COMO RENOVAÇÃO DO PARQUE COMPUTACIONAL DOS 

NIOPS E CADS

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 17 ½ (dezessete e 
meia) diária para civil no valor unitário de R$ 247,07 para nível II, e conce-
der 18 (dezoito) Alimentação e 17(dezessete) Pousada para militar no va-
lor unitário de R$ 146,87 para nível de Sargento, totalizando a importância 
a ser paga de R$ 18.111,61 ao servidor acima, que se deslocou conforme 
item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 05 
de março de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 245/2026 –SAGA, de 05 de março de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2316730;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de ÓBIDOS/PA, no período de 17 à 02.04.2026:

MILITAR
NOME: SGT PM EMERSON SIDNEY PINTO LEÃO

CARGO: TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES
MF: 57222113/1

LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

SUPORTE TÉCNICO DE TELEMÁTICA NA BASE FLUVIAL 
CANDIRU

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 17 (dezessete) Ali-
mentação e 16 (dezesseis) Pousada para militar no valor unitário de R$ 
146,87 para nível de Sargento, totalizando a importância a ser paga de 
R$4.846,71 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 05 
de março de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 246/2026 –SAGA, de 05 de março de 2026
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2315052;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de BREVES/PA, no período de 17.03 à 02.04.2026:

MILITAR
NOME: SUB TEN PM ALFREDO FILHO DA SILVA ALVES

CARGO: TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES
MF: 5585791

LOTAÇÃO: NÚCLEO DE TELEMÁTICA

SUPORTE TÉCNICO DE TELEMÁTICA NA BASE FLUVIAL 
ANTONIO LEMOS

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 17 (dezessete) Ali-
mentação e 16 (dezesseis) Pousada para militar no valor unitário de R$ 
146,87 para nível de Sub-Tenente, totalizando a importância a ser paga 
de R$4.846,71 aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 05 
de março de 2026.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa


